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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

1( 1 ~o PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
\1,1 ' , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, n' 30 CENTRO 
RATOD( 06554794/0001-11 Exe,clcio: 2024 -

DECRETO Nº 33 , DE 02 DE MAIO DE 2024 • LEI N.534 

02 20 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS- SEMUSP 

815 25.752.0030.2025.0000 PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 36.250,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 751 05 
751 Reo.irsos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pú~ice • COSIP 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 
Fontes de Recurso 
550 01 
569 01 
706 05 
721 00 
721 05 
751 05 
759 04 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

_L.Cé,,-P,i,/r ,- .-.y.· 
MAXWELL PIRES FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

ID: 8FC6D9E92D9C4 

V1 ~o PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
, ... 1 , PRAÇA CôNEGO HONÓRIO, n° 30 CENTRO 
RATOD( 06554794,0001-11 Exerc100: 2024 --

DECRETO Nº 36 , DE 02 DE MAIO OE 2024 - LEI N.534 

1.073.586,33 

371.634,90 
74.574,36 

379.659,98 
753,06 

15.392,69 
213.915,32 

17.656,00 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suptementãr e da outras provld~nctas 

DECRETA: 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
RSSO. 000 , 00 distribuidos ,:115 .seguintes dotllções : 

Suplementação ( +) 50.000,00 
01 01 00 CAMAAA MINlCIPAL 

15 01 .031 .0001 ,2()65,0000 PROCESSO LEGISLATNO 50.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 R&CUf'S()g não VlnculadoA de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o . - O crédi.to .,berto nc1 forma do .,rti go ,!Interior .será cotM:!,rto com recurisois 
provenien t.e:s de: 

Anulação: 

01 01 00 CAMARA MINICIPAL 

01 .031 .0001..2065.0000 
3.1.90.11.00 
500 
999 000 

PROCESSO LEGISLATIVO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vincol3dos de Impostos 
Não se al)fica 

Artigo Jo.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

_./✓~/>',?'/,...., ~-/ 
MAXWELL PIRES FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

-60.000,00 
F.R. Gl\lpo: 1 500 00 

-50.000,00 

-n<LTOS 
PARATODOS 

ID: 8A2D1D6732374 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

AUTORIZAÇÃO PAAA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. n, VIII, LEI FEOEJW. U.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

~IIOCESSO AOMINISTRA.~~024 

N9 PROCESSO OE CONTIIA T AÇÃO: 022/201:A 

MODAUOAOC: INOOG101UOADC 

ORGAO GERCNCIADOR: PRl:FCITUAA MUNICtPAL DE ALTOS/PI 

OBJ[TQ; CONTRATAÇÃO OE EMPRE:.A PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇO TECN1CO 

PROFISSIONAL ESPEctAUZAOO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA. EM 
OIREITO TR18,UTÁRIO, PARA O INCREMENTO DE RECEITA A PARTIR 00 

LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS TRIBUTÁRIOS OU NÃO 
TRIBUTÃRIOS, DA CONSTITUIÇÃO, DA fl5CAU2AÇÃO, DA 
ARRECADAÇÃO, ~M COMO. DA R(CI.JPERAÇÃO DE CR!EOITOS 

TRtBUTÃRIOS, VISANDO ASSIM, ATENDERAS NECESSIDADES DA 
PRt:Ff:ITURA MUNIOPAl DE AlTOS/PI 

VALOR ESTIMADO: RS 108.000,00 (cento e oito mil rHb) 

CONSIOfRANDO que a documenta~oe lnform,1Çõe1col~d,u~autos do processoadmlnl5trallvo 

Cfll epigrafo, e com f..md.)fl'l{'fltO no l ei 14.133/2021, Alt. 74, Ili, e · lne•igibilidad~ • Serviços T~llÍCOS 

Ewet:i.iilil~ de NatU<eza Predomln.aotemente 1nte-JKtu11, ass.es.sorlas ou consultori,,s tiknieas e audi1odu 

fi~~lrfsootrlbu~•l3s: 

CONSIDERANDO rtttoo justir~ ,1 r,11~ de ei<olh,1 (IO(CW'llfalado; 

CONSIDDIANDO roeou defflonWado que os pr~ pr,1tieados pelo 0001r,1l,ldo$So com~1fveost.0m OS 

prt-ÇOScleMe•c~: 

CONSU>ERANDO que o contr;,t~ «,1Mpre plen;uncn1e os requlsi1os 00 ~blHr;,ç:lo exf«t<los no Termo 

die Hefierênci<1, betl-l «-0 s"a l'roi>OSl.1 COmerNI o tende as ,ewecít~ 00 obie10 i>r"Ctendióo, e; 

CONSIOERANDO 11 Milnifew,,;Ao favnr~vel do óq~J!o de o11sse~-.or;,mento luddkn, q,umto MI 

.au~ndimMtO dos r@qul!itCM fexl11d<H. pana prt,~nre c.on1nt.aç.lo; 

APROVO O Tfetmo de Reffetên(l.a,, Minuta do con1ra10, H tudo Tknlco Pt~imln.alj é Junlf.UIÍ\1.11 d.a 

Ô)Ofr;,t~,1>; 

AUTOfU2O .a INEXIGIBIUOAOE n9 022/2024 pan conuauçJo de empres;i p;IIJ prM13çlo de M-rYiço 

tknko pmfiuion.al~l)éei.iiliudodé.ailllilOO.II e C4f'IS<.oltori.ii, éMdiMi10 1tibu1.ãrio, par.a o ir'IU'er'néf'ltode rKfeit.a 

.o partir do lf!ll.ontamen10 dos depósitos fudid.ols ulbutárlos ou nlo trlbut.Srlos, da conni1ulçlo, d.o flsc.aliLllçl,o, 

d.lo .orr~, bem como, da rl!'Qlpe,r;t,ç.'IO dé crédit~ trlbut~riO!., visando 3$$lm, atender 3$ l'l«.essld3dei da 

Prefei1.,r.o M .. ni,:.ipal dê Altos/PI, nos 1,ermosdo lei 14.Ul/2021, Ar!. 74, ILI, c•lnexiRibilid.adf:• SeMÇOS Tknieo!. 

Esj)éei..1iLlldos de Natul'f!Lll Preclominantemente lntelKtual, auew,rl.as ou conwltoliu 1knicas II audito,iu 

l'rlhlllnMunld,MftAltol -" 1 CNPJ:OUS4."'410001·11 
---a11otMt1Ma(c...it,0Adrrilnilb-l,s/tl',aain•Uo--,A-,~at

lh~,IO'l'M 

r o{IJ;Aemov«HMNdlOCIIOl-i 
COOlf'alaÇion.!oocorfflffljlleMro.lad&ecw.aio•ETP. J 

LTOS 
PARATODOS rnuo, 11, ,,,,,. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

financeiras ou tributárias, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2024, cujo contratação deverá ser 

celebrada com a empresa WLISSES MENEZES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 

24.633.445/0001-77, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Coelho Rodrigues, nº 696, Bairro 

Centro, Cidade de Araripina - PE, representada por Wlisses Menezes Oliveira Filho, portador do CPF nº 

027.701.784-07, OAB/PE n' 1437-A. A contratação terá seu valor global no importe de R$ R$108.000,00 (cento 

e oito mil reais), em conformidade com a proposta apresentada. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Altos - PI, 25 de Junho de 2024. 

Prefeitura Municipal de Altos-PI I CNPJ: 06.554.794/0001-11 
Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo!, s/n', Bairro São Sebastião, Altos, Piauí, Brasil 

altos.pi.gov.br 


